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1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ARBITRAGENS DE DIVERSAS MODALIDADES, INCLUINDO GANDULAS E EQUIPE DE

SEGURANÇA, PARA DIVERSOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS PROMOVIDO PELA

SECRETARIA ML]NICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS.

2. DAJUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO
A demanda por arbitragem especializada - contemplando rírbitros capacitados e com experiência em

competições - e auxiliares de campo (gandulas), é essencial para a boa condução dos jogos, garantindo que os

mesmos'transcorram de formajusta, segura e conforme os regulamentos esportivos vigentes. A qualidade dos

serviços de arbitragem e o suporte dos gandulas contribuirão diretamente para elevar o padrão dos

.uÍnpaonutor, propárcionândo aos participântes e espectadores uma experiência esportiva positiva e

engrandecedora.
portanto, a necessidade de contratação iesses serviços especializados se justifica tanto pela complexidade

e especificidade das funções, que requerem profissionais devidamente qualificados e com coúecimento

técnico apropriado, quânto pelô impàcto direto na qualificação e sucesso dos campeonatos municipais

promovidos
Vale ressaltar, que os eventos esportivos desenvolvem a promoção do esporte local e até mesmo

dando oportuniáades e visibilidáde puru nossos atletas, e taÍnbém sendo de caÍáter obrigatório

previsto na própria Constituição Fedeiar em seu Artigo 6o: "São direitos sociais a educação, a saúde,

a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer"'

3. CRrTÉRrO ADOTADO PARA REALTZAÇÃo Do PREGÃO, FORMA "ELETRôNICA"
3.1. Por ser realizado totâlmente online, o pregão eletrônico permite uma grande economia logística. Isso

acontece porque não há necessidades de despender recursos para deslocamento - seja pagamento de passagens

aéreas ou rodoviiírias ou mesmo combustível - nem com serviços de hospedagem, traslados e alimentação'

Afinal, não existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os pÍocessos'

independentemente da região - ,.onolniu 
"rra 

que s. traduz no preço final' Por ser feito via.internet, acaba

facilitando a participação de empresas de qualquer localidade e como permite que os preços sejam rebaixados

durante o processo, aumenta a competitividade.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:
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bu, -rÉspeciíicaçáo : Se.viÇo cle aàilíagem de fulsal, coí, árbilros capacilados e con exPeíiéncia
en cohpatiçôes. Os átbiÜos deverão fomecêl infor.naçóes sobtê à conpetiçáo à secrclaia
e demais nenbros da equiry organizacloÍa do evento. Deveráo conparccet no locêl dê
conpelryão devidâmenle unifomizados com êntecêaléncia nlnima de 1 (uma) hoíd clo

horáio de inlcio cla padida, possuindo lodás as'íurções necessáias pare conduzt a
cohpeliçáo em consonância com o regulanenlo esFeclfico dos Câdpeonalos Municipais de
Futsalde lpueias - CÉ. DeveÁo compot a equipe de arhilragen poí jogdpâtíida: 2 (dois)
átbilds e 1(un)nesáno-

SERVIÇO DE SEGURANÇA 70.000 sERVrÇO

Especificaçáo r SERy/ÇO DE APOTO E SEGUR/q/VÇÁ PARA ATUAR NOS
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL E FU rs/qL ÁÂ.|ÁDOR DESSE MUNICIP|O, A
EQUIPE TEM QUE SER COMPOSTA POR 4 COMPOIVEIVIES ,V/qO ÁRMÁDOS,

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA.
5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, mÍrÍca, â quantidade

solicitada com valor uniiário e total, em mceda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas

âs despesÍ§, tributos, fietes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os

produtos, mesmo que não estejam registrâdos nestes documentos;

5.2, Os insumos (estrutura) deveÍão estar disponíveis no prazo de 0l (um) dia a contar da emissão da ordem

de Serviço, com pessoal técnico, extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros,

incluindo toda despesa e hospedagem, alimentação e trânsporte da equipe e material;

5.3. A realizaçáo do serviço deverá est,I disponível até 1 (uma) hoÍa antes dos eventos maÍcados pelo

órgão competente; "5.4. Arcar com todas as despesas, drretas ou indiretas, mão-de-obra, transportes, alimentação e

estadia de pessoal, combustíveis, decorrentes das obrigações assumidas sem qualquer ônus para a

Prefeitura Municipal de Ipueiras - CE
5.5. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por

toda despesa deconente de transporte e descaregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente

com eventuais danos causadas a ele.

5.6. Permitir, a qualquer momento, à Administração realizar inspeção nos insumos colocado a sua

disposição, com â finalidade de verificar as condiçÕes de conservação, manutenção, segurança e limpeza;

S.j. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejustificados até 0l (hum)

dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contÍatual.
S.8. A CONTRATADA deverá entregar toda quantidade solicitada pelo município, não podendo, portanto,

estipular cotas mínimas ou máximas paÍa e§tregâ.

5,9. Quanto ao recebimento:
S.10, PROVISORIAMENTE, mediante iecibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE, após será

encaminhado a secretaria de educação para'analise necessária.

S.lf . DEFINITIVAMENTE, sendo expodido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da

qualidade e quantidade do objeto, certificar.Jo-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a

consequente 
-aceitação 

das úotas Fiscais irelo gestor da contratagão, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.
5.12, Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito,

sujeitando-se o fomecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

6. DA AMOSTRÂ
6.1. Por meio de m€nsagem no sistema" seiá divulgado o local e horário parâ âpresentação das amostras, com

prazo total de 2 (dois) dias úteis.

6.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

ó.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fcra das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

6.4. Se a(s) amostra(s) apresentâda(s) pelo lrrimeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

(88) 3685.1879
www.ipueirãs.ce,9ov.br
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7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado ao fomccedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICÍPIO, segundo

a autorização de entregâ expedidas, de conformidade com a notâ fiscal devidamente atestada pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a

condições da proposta e os preços.

7.2. Por ocasião da execução da entrega o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PrefeituÍa Municipal de

lpueiras - ce, com endereço no Parque da cidade José costa Matos, No l, centro - Ipueiras{E, cEP 62.230-

000.
7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em contâ corÍente

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentagão, observadas as disposições editalícias.
j.4. óaso for constatada alguma inegulrridade na nota fiscal, esta será devolYida ao fornecedor, para as

necessárias correçÕes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento

da data da sua reapÍesentaçAo.

7.5. por ocasião do pagamento, será ,efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condiçÕes de regularidade fiscal

7.6. 'Constatada 
a situação de irregulaririade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada

por escrito para que regularize sua si-tuaçãe, no prâzo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendoJhe facultada a

àpresentaçaà de difesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

7'.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fomecimento
7.Íi, Na hipóiese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências- incalculáveis,

retardadores áu impeditivos da execução di ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, confijurando álea econômica extraordinária e extrâcontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onãe reste demonstrada tal situação, e ântes de recebida a ordem de fornecimento, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciâlmente entre os encaÍgos do contratado e. aretribuição da

Administração para ajusta remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro iniciàt ao contrato, na forma do aÍigo l24,ll,*d da Lei Federal n.' 14.133121.

S. OAS OBRIçAÇóES DA CONTRATAÚ1, Sao obrigações da Conüatadq além das demâis previstas

nesta:
g.l. Fomecer o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o

especificado neste Teino de Referência observando ainda todas as noÍnâs técnicas que regulem a entregê,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condição aqui estabelecida;
8.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer. ônus de origem

Federal, estadual e municipal, bem como, ,luaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas'

previdencirírios, fiscais e càmerciais resultantes dà execução do contrato que lhes sejam impukíveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do riomecimento;
g.3. Iieparar, corrigir, remover ou subsl:tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou ir correções;

8.4.' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de

,uu 
"ulpu 

o, dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;
g.5. 'lndicar prepàsto, aJeito pela Admi--ristração, para representá-lo na execugão do contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a competôncia do.ãp.e."ntant" do contratado deverão ser comunicadas aos

szus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
g.6. prestar os esclarecimentos que forcm solicitados pelo MLNICÍPIO, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MI-fNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

aceitabilidade da proposta ou lance ofertad<, pelo segundo classificado.

6.5. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda à especificações constantes no Termo de Referência.

Pêrq. dê cidade José Cost; Màtos, 01 : Centrô I lpuei.âs - ceâÍá (88) 3685 1879
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8.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscaliiação do MUNICÍPIO, no tocante à aquisição do material, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
8.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natuÍeza;

8.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas nas noÍÍnas

regu lamentadoras pertinentes;
S.iO. Manter, sob as penas da lei, o mai,.s'completo e absoluto sigilo sobre qlaisquer dados, informaçÕes,

documentos, especificações técnicas e cofàerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham â ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição, objeto

deste Termo;
8.1f. Manter, durante a vigência do Conliato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos daLei 14.13312021 e suas alterações

posteÍiores, que será observado, quando dod'pagamentos à CONTRATADA.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO obriga-se a:

9.1. Solicitar a entrega do objeto à contiatada atÍavés de Nota de Empeúo ou outro instrumento hábil.
g,2. Proporcionar à contratada todas as condigões necessiírias ao pleno cumprimento das obrigações do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 14.133121e suas alterações posteriores.

9.j. Fiscalizar a entrega do objeto contrz.tual através de sua unidade competente, podendo, em decorrênci4

solicitar providênciâs da contratada, que ateaderá oujustificará de imediato.
g.4. NotificaÍ a contratada de qualquer i:regularidade decorrente da entregâ do objeto contratuâI.

9.5. Efetuar o pagamento à contratada nr-s condições estabelecidas neste Termo.

9.6. Aplicar as penalidades previstas ern lei e neste instrumento.

10, DO TIPO
10,1. OTipode Disputa que será adotadc é o de Menor Preço Por Item

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O presente certame licitatóÍio será regido pela Lei no 14.133, de 1' de abril de 2021, do Decreto n"

11.462, de 3l de março de 2023, e demais legislação aplicável.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das obrigações deflnidas neste

instrumenÍo, 
-ou 

em outros doiumentos que o complementem, serão aplicadas, sem pÍejuízo das sanções

previstas na Lei n" l4.l33lZl, alterada e co;tsolidadâ, as seguintes penas:

12.2. Se a Contratada ensejar o retardarr,ento de entrega de seu objeto, não mantiveÍ a proposta, falhar ou

fraudar na execugão do foÃecimento, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Ipueiras e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de IpUEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco).ró.,.". prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:
I. multa de até 20o/o (vinte por centc) sobre o valor total da aquisição:

II. apresentar documentação falsa e'ligida;
III. não manter a proposta;

IV. fraudar na execução do contrato;,

V. comportar-se de modo inidôneo;
12.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atrâso na entrega de qualquer

objeto solicitado, contados do Íecebimento.da autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro'

# o limite de l3% (treze por cento) sobre c valor do pedido, caso seja inferiora 3o(trinta) dias;

12.4. multa moratória dé 20% 1uirt" por 
"ento) 

sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;

iZ.S. 
' 

Nu 6pOtase de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do

fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sangão mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deftnidas neste instrumento, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, 
-não 

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
iVr
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prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" l4.l33l2l e nas suils demais alteraçÕes

a) Advertência;
b) Multa de l% (um por cento) até 209,) (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, confcrme o caso;

c) O valor da multa aplicada deverá scr recolhido ao Tesouro Municipal no prÍvo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso,.,por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

d) Se o valor da multa não for pago, depositado, será automâticamente descontado do pagamento â que

o lic itante fizer jus.

e) Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como DíviCa Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos conespondentes.

0 As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na lei.

g) A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

ôONfRAfana das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas neste

contrato.

(a8) 3685.1879
www.lpueirâs-ce.gov-bÍ

13 DA GARANTIA DE CONTRATUA}-.
13.1 - A CONTRATADA dará plena e to',àl garantia do equipamento fomecido pelo prazo mínimo de 12

(doze) meses, a contar da data da entrega e a:eite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse prazo,

por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete â cobrança de qualquer custo

adicional para o Município.
13.2 - A CONTRATADA deverá prestar rlssistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde

estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE, no prazo de até 72 (setenta e duas)

horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado.

13.3 - Caso a garantia oferecida pela ÇCNTRATADA, pelo fabricante ou fomecedor sejam distintas,

prevalecerá a dJmaior prazo, devendo est;.r explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como constar da

Nota Fiscal;
13.4 - Em caso de defeitos constatâdos no período de garantia, o fomecedor se obriga a efetuar a reposição

imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
13.5-A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos equipamentos que âpresentarem

falhas de fi:ncionamento ou deficiéncia de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua

utilização, serão substituídas no prazo má:iimo de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação

formal da Contratante;
13.6 - Se qualquer peça âpresentâr qualqr.rer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de

fabricação, a CbNinAfÁOa se obiiga a, substituí-la em todas as unidades fomecidas, sem ônus para a

contratante;
13.7 - Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do prazo

máximo estabelecido'no item anterior,, salvo em casos específicos devidamente comunicados com

antecedência;
13.8- O equipamento fomecido deverá atqnder as exigências de validade, gaÍântia inspeção e certificação

exigidas pelos órgãos de fiscalização oficials.

14 DOS RECT]RSOS ORÇAMENTIIRiOS
l4.l As despesas decorrentes da Ata d--' Registro de Preços correrão pela fonte de recursos.dos órgãos

participantàs do SRP (Sistema de Regi::'ro de Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento

de contrato.
)

lS DAS DISpOSIÇÔES FINAIS, As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:

l5.l É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Termo para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO'
15.2 O CONiRATANTE se reserva o áireito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

104 da Lei n.'14.133121, alterada e consolilada.
iS.: inadimplência do fomecedor con: referência aos encaÍgos trabalhistas, fiscais.e comerciais não

transfere ao pfiXtCÍptO a responsabilidaile por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

Pêrq. da Cidàde José Co5tê Màtos, o1 '.CeÍ\tro I lPUerras - Ceêrá
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restringir a regulaÍização e o uso dos serviç'rs pelâ Administração
15.4 O Contratado, nâ execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontrâtar paÍes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
15.5 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.' l4.l33l2l e

alterações posteriores, bem como de acordo,com as demais normas jurídicas em vigor.

16 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
. Impactos: (

- Gerenciamento de Resíduos: Durantsi os eventos, é possível que ocolra a geração de resíduos

sólidos, como plásticos, ganafas, embalagens e materiais descartáveis utilizados pelos participantes

e espectadores.
- Consumo de Energia e Água: A realização de campeonatos exige iluminação, sonorização e outros

recursos que podem resultar no aumento do consumo de energia elétrica e de água, impactando os

recursos naturais.
- Impacto no Uso de Espaços Públicos: 1. montagem e a estrutüação de espaços para os campeonatos

podem afetar a vegetação local e o u:o do solo, caso não sejam realizadas com planejamento

adequado.
- Poiuição Sonora: O uso de sistemas de som para a comunicação e animação do público pode geraÍ

níveis de ruído excessivos, afetando a úznquilidade da comunidade local e da fauna.

r Mitigação dos imPactos:
- Implementação de lixeiras e pontos de :oleta seletiva nos locais dos eventos.

- Imllementação de práticas de eficiência no uso da água, como sistemas de reaproveitamento de

água para limpeza e manutenção.
-Útilizaçao dê materiais que não agrida;,n o meio ambiente, como tendas e estruturas desmontáveis.

- Monitoiamento do volume durante o e./ento para garantir conformidade com as normas de controle

de ruído.

17. DO FORO
17.1. O foro da Comarca de Ipueiras é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência áo disposto rto § l' do artigo 92 daLei 14.133121, alterada e consolidada.
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